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DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/CPL/2020
O Prefeito Municipal de Parecis - RO LUIZ AMARAL DE 
BRITO no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E HO-
MOLOGA a despesa com a aquisição de materiais de consumo 
para prevenção e combate do COVID - 19 – Coronavírus, 
conforme Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, 
Decretos n° 24.887/2020, 927/2020, decretos municipais n° 
027/GP/2020, 029/GP/2020 Calamidade Pública, dentre ou-
tras Leis e Decretos em vigência, e demais normas em vigor, 
referente ao Processo Administrativo n° 505/FMS/2020 e à 
Dispensa de Licitação Nº 006/2020 (cotação de preços) em 
favor de:
PESSOA JURÍDICA: RONDOLAB COMERCIO E SERVI-
ÇOS EIRELI EPP
CNPJ: 18.964.366/0001-46
TOTAL R$ 6.852,60 (seis mil oitocentos e cinquenta e dois 
reais e sessenta centavos).
PESSOA JURÍDICA: JAMARI COMERCIO DE EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 13.287.059/0001-54 
TOTAL R$ 6.308,00 (seis mil trezentos e oito reais).
VALOR TOTAL R$ 13.160,60 (TREZE MIL, CENTO E 
SESSENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

Parecis/RO 27 de maio de 2020.

LUIZ AMARAL DE BRITO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA PROCURADORIA E 
PARECER DA CONTROLADORIA, CONSIDERANDO O 
RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/CPL/2020, APRESENTA-
DO PELO PREGOEIRO, CONSTANDO NO PROCESSO Nº 
385-1/SEMOURB/2020, QUE TEM POR OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MADEIRAS 
DE LEI SERRADAS EM PRANCHAS MED. 0,06 X 0,25 
X 3,50, CONFORME PARÂMETROS EXIGIDOS EM LEI 
TIPO GARROTE, PEQUI ROSA, ORELHINHA E ETC), 
PARA CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES E 
BUEIROS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E URBANISMO DE ALVORADA D’OESTE/
RO, HOMOLOGO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EM 
FAVOR DO(S) LICITANTE(S): M. DEZEM BANDEIRA - 
ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 49.999,60 (QUARENTA E 
NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS).

ALVORADA D’OESTE/RO, 27 DE MAIO DE 2020.

JOSÉ WALTER DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA Nº 17/CPL/2020
PROCESSO Nº 664/2020 SECRETARIA: SEMSAU
DATA: 27/05/2020 MEM:149/SEMSAU
FIRMA: MAX CLIMA AR CONDICIONADOS LTDA- ME 
CNPJ: 24.000.501/0001-36
VALOR: R$ 8.174,00 (OITO MIL, CENTO E SETENTA E 
QUATRO REAIS).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE   MANUTEN-
ÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SEMSAU E SUAS UNIDADES DE SAÚDE.  

ORDENADOR DE DESPESAS,
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações:

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:
II – Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior Vulto que possam a ser realizada de 
uma só vez.

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adjudicação e homo-
logação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

 
GESSIKA CORREIA DE SOUZA 

1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 O SRº NEILSON JOSE APOLINÁRIO, INSCRITO NO 
CPF: 369.411.822-53, RESIDENTE NA BR 364, LINHA 
R-04, GLEBA 05, LOTE 24, P.A. MARIA JOSE RIQUE, 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES-RO, 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A SE-
CRETARIA MUNICPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMA 
NO DIA 27/05/2020 A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (RLI) E A RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO (RLO) PARA A ATIVIDADE DE PISCI-
CULTURA COMERCIAL.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARECIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO
EDITAL Nº 001/2020, DE 20 DE ABRIL 2020.

A Secretaria Municipal de Saúde através da comissão do processo Seletivo nº 440/2020, nomeada
pela portaria 5063/2020, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas, torna publico o
Resultado Final elencando os candidatos aprovados no teste seletivo do Edital nº001/2020, que objetiva
atender contratação temporária de 06 seis meses podendo ser prorrogado por igual período, dos
profissionais devidamente habilitados nas Especialidades de, Medico Clinico Geral, Fisioterapeuta,
Odontólogo, Farmacêutico/Bioquímico e Técnico em Enfermagem, conforme se segue:

CLASSIFICAÇÃO
Nº

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO CARGO

1º 002 VIVIANE M. S.
MOREIRA

67 ODONTÓLOGO

2º 001 VICENTE ALBERTO M.
SOARES

61,5 ODONTÓLOGO

CLASSIFICAÇÃO
Nº

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO CARGO

1º 003 VERONICA MARQUES
MARTINÉLLI

65 FISIOTERAPEUTA

2º 005 NAYARA PRICILA
SILVA ROCHA

57,5 FISIOTERAPEUTA

CLASSIFICAÇÃO
Nº

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO CARGO

1º 006 TALITA TAVARES
BARROS

54,5 BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO

CLASSIFICAÇÃO
Nº

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO CARGO

1º 009 IONE APARECIDA
CRUZ

92,6 TÉCNICO EM ENFERMAGEM

2º 004 ROSINEIDE CHAGAS
CORREIA

75 TÉCNICO EM ENFERMAGEM

3º 007 ELIZANGELA DA CRUZ
CARIAS

55 TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO
Nº

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO CARGO

---- ---- NÃO HOUVE INSCRITOS ---- MÉDICO

RECURSOS Não houve ***

MIRANTE DA SERRA, 25 DE MAIO DE 2020.

CRISTIANE FERREIRA LOPSE COSTA
Presidente da Comissão

Portaria 5063/2020

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições, e considerando o parecer jurídico favorável, 
HOMOLOGA o procedimento licitatório constante do Processo 
Administrativo nº 390/2020, que originou o Pregão Eletrônico nº 07/
CPLM/2020, conforme preceitua a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Fede-
ral nº 8.666/93, Decreto Municipal n° 889/GAB/2011, Lei Complemen-
tar Municipal nº 70/GAB/2018, e suas alterações, que tem por objeto o 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para 
realização de serviços de limpeza urbana, para uma melhor atuação nos 
trabalho contínuos de limpeza das vias pavimentadas, poda de árvores, 
limpeza de praças e jardins públicos, capinas mecanizadas, pinturas 
de meio fio, limpeza de prédios públicos e demais serviços correlatos 
com a limpeza urbana feitos pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 
01 do Edital. e propostas das licitantes vencedoras, o referido objeto a 
empresa V. CORDEIRO FILHO LIMPEZA URBANA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 13.089.691/0001-93 que sagrou-se vencedora do certame, 
com valor unitário por operador de R$ 2.239.00 (Dois mil duzentos 
e trinta e nove reais), totalizando um valor mensal de R$ 44.780,00 
(Quarenta e quatro mil setecentos e oitenta reais);

PUBLIQUE - SE.
Após, à Secretaria Municipal de Administração elaboração da Ata 
de Registro de Preços nos termos da minuta constante no processo.

Costa Marques/RO, 27 de maio de 2020.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES
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Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 006/SAAE/2020

Processo nº 039/SAAE/2020 
Pregão Eletrônico nº 009/CPL/2020
Contratante: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Alvorada D’Oeste - RO
Detentor: N. V. VERDE EIRELI – ME.

OBJETO: Contratação de empresa, através 
do sistema de registro de preços para futuro e 
eventual aquisição de (material hidráulico), 
para atender as necessidades do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de Alvorada do Oeste/RO, por um período de 
12 (doze) meses, conforme o termo de 
referência e demais documentos inclusos 
nos autos.
Valor global R$ 16.834,80 (dezesseis mil 
oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta 
centavos).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 27/05/2020

ASSINAM:  
Jose Almeida da Silva – Superintendente – 
Interveniente
N. V. VERDE EIRELI - ME - Detentor

Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 007/SAAE/2020

Processo nº 039/SAAE/2020 
Pregão Eletrônico nº 009/CPL/2020
Contratante: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Alvorada D’Oeste - RO
Detentor: P. H. B. MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP.

OBJETO: Contratação de empresa, através 
do sistema de registro de preços para futuro e 
eventual aquisição de (material hidráulico), 
para atender as necessidades do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de Alvorada do Oeste/RO, por um período de 
12 (doze) meses, conforme o termo de 
referência e demais documentos inclusos 
nos autos.
Valor global R$ 1.000,00 (hum mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 27/05/2020

ASSINAM:  
Jose Almeida da Silva – Superintendente – 
Interveniente
P. H. B. MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO EIRELI – EPP - Detentor

Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 008/SAAE/2020

Processo nº 039/SAAE/2020 
Pregão Eletrônico nº 009/CPL/2020
Contratante: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Alvorada D’Oeste - RO
Detentor: RTM COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP.

OBJETO: Contratação de empresa, através 
do sistema de registro de preços para futuro e 
eventual aquisição de (material hidráulico), 
para atender as necessidades do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de Alvorada do Oeste/RO, por um período de 
12 (doze) meses, conforme o termo de 
referência e demais documentos inclusos 
nos autos.
Valor global R$ 7.606,75 (sete mil seiscentos 
e seis reais e setenta e cinco centavos).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 27/05/2020

ASSINAM:  
Jose Almeida da Silva – Superintendente – 
Interveniente
RTM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 009/SAAE/2020

Processo nº 039/SAAE/2020 
Pregão Eletrônico nº 009/CPL/2020
Contratante: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Alvorada D’Oeste - RO
Detentor: SENEAGUAS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - ME

OBJETO: Contratação de empresa, através 
do sistema de registro de preços para futuro e 
eventual aquisição de (material hidráulico), 
para atender as necessidades do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de Alvorada do Oeste/RO, por um período de 
12 (doze) meses, conforme o termo de 
referência e demais documentos inclusos 
nos autos.
Valor global R$ 1.120,00 (hum mil cento e 
vinte reais).
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 27/05/2020

Assinam:  
Jose Almeida da Silva – Superintendente – 
Interveniente
SENEAGUAS COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS HIDRAULICOS LTDA - ME 
- Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE
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Extrato da Ata de Registro de Preços 
Ata nº 005/FMAS/2020
Processo nº 382-1/FMAS/2020 
Pregão Eletrônico nº 013/CPL/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste
Detentor: PAULO SERGIO DE LIMA - MEI
OBJETO: Contratação de empresa, através do sistema de registro 
de preços para futuro e eventual aquisição de peças e serviços de mão 
de obra mecânica para as motocicletas (Yamaha XTZ placa NCI 2583 
ano 2005, Honda XLR placa NCI 1763 ano 2002, Honda placa NBY 
7857 ano 2002, Yamaha XTZ placa NBX 0626 ano 2002 (Fms); Honda 
placa NEE 0450 ano 2008/2009,(Fmas); Honda placa NBF 3057 ano 
1998, Honda placa NBF 3373 ano 2011, Honda placa NCV 1910 ano 
2003, (Saae), por um período de 12 (doze) meses, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais do Município de Alvorada 
d’Oeste/RO, conforme o termo de referência e demais documentos 
inclusos nos autos.Valor Global R$ 18.425,00 (dezoito mil quatrocentos 
e vinte e cinco reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 27/05/2020
Assinam: 
José Walter da Silva
Márcia da Silva - Secretária Municipal de Assistência Social – In-
terveniente
Denise Alves da Silva - Secretária Municipal de Saúde – Interveniente
José Almeida da Silva – Superintendente do Saae – Interveniente
PAULO SERGIO DE LIMA - MEI – Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvoradadooeste.
ro.gov.br

Oldiglei Odair Veronez
Pregoeiro

ATA DE SESSÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS / OBRAS: 02 / 2020 

Menor Preço Global
Processo Nº 522/SEMOSP/2020
Objeto: CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM VIAS PAVI-
MENTADAS, totalizando 9.129,39 m² e extensão 3.933,27m 
na zona urbana do Município de Mirante da Serra, de acordo 
com os projetos, especificações e serviços inseridos nas plani-
lhas orçamentárias analíticas, Plano de Trabalho, estimativas 
de preço, cronograma físico - financeiro, e demais anexos 
que acompanham.

PREÂMBULO
No dia 25 de abril de 2020, às 08:00 horas, reuniram-se na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, setor pertencente 
a Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, situada a Rua Dom 
Pedro I, 2389, Centro, no município de
Mirante da Serra - RO, sendo a equipe de licitação designada 
através do DECRETO nº 2485/2019, para a Sessão Pública 
da Licitação em Epígrafe.

OCORRÊNCIAS:
Fica consignada nesta ata a presença do Presidente da co-
missão o Senhor Carlos Willen Dobelin, a Senhora Gessika 
Correia de Souza 1º membro da CPL, Senhora Marta Uene 
de Freitas Soares 2º membro da CPL e Luiz Carlos de Oli-
veira Silva que secretariou a Sessão. Verificaram os membros 
que não houve empresa presente e não foram apresentados 
envelopes de documentações de documentos de Habilitação 
e contendo proposta de preço de empresa. A equipe decidiu 
como licitação deserta a tomada de preço nº 02/2020.  Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, da qual para 
constar foi lavrada a presente ata, que segue assinada por 
mim Luiz Carlos de Oliveira, que secretariei a sessão e pelos 
demais membros da comissão

ASSINAM

LUIZ CARLOS  DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO 

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE DA – CPL

GESSIKA CORREIA DE SOUZA

MARTA UENE DE FREITAS SOARES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 17/2020
AMPLA PARTICIPAÇÃO
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por inter-
médio do seu Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 111/2019, 
torna público que encontra-se instaurada a  Licitação na 
modalidade Pregão em sua forma Eletrônica nº 17/2020, 
tendo como objeto: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO VISA 
A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL, 
PEQUENO PORTE DE PASSEIO, ZERO QUILOMETRO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PACTUADO 
NO CONVÊNIO 345/PGE-2019 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA E GOVERNO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA .A Presente licitação foi estimada 
em R$ 52.633,33(cinquenta e dois mil, seiscentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos). A Licitação será na modalidade 
PREGÃO em sua forma Eletrônica com o Nº 17/2020, tipo 
Menor Preço Por Item. O certame será regido pela Lei nº 
10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93; 
Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006. 
Cadastramento de Propostas: até o dia 10 de junho de 2020 
às 08:00; Abertura das propostas: dia 10 de junho de 2020 às 
08:01; Início do Pregão: dia  10 de junho de 2020 às 09:00. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília. Local: www.licitanet.com.br. Informa-
ções Complementares: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no site supracitado, no site oficial da Prefeitura 
www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência Municipal” 
e na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste, RO, Avenida Juscelino Kubitschek, 
3697, centro, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em 
horário de expediente das 07h30min às 13h30min. Outras 
informações pelo telefone (69) 3418-2239.

Nova Brasilândia DOeste, 27 de maio de 2020.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.111/2019

DISPENSA E RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
JUSTIFICATIVA: 22/2020

PROCESSO Nº: 4 – 78/SEMTAS/2.020
FORNECEDOR: NISSEY MOTORS JI-PARANA COMER-
CIO DE VEICULO, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
18.571.247/0001-23
VALOR: R$ 892,30 (Oitocentos e Noventa e Dois Reais e Trinta 
Centavos).
OBJETO: e a contratação de serviço de revisão com reposição de peças 
para o veiculo Etios HB X VSC Placa OHT 9333, a Contratação esta 
solicitada por dispensa de licitação fundamentada no Inc. XVII do Art. 
24 da Lei Federal 8.666/93, conforme memorando 124/SEMTAS/2020.
Vejamos:
Art.24. É dispensável a licitação:
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional 
ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante 
o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994).
 A lista presente no art. 24 da multicitada lei de licitações é exaustiva, as 
situações ali previstas que legitimam a contratação direta sem licitação 
não podem ser ampliadas pelo Administrador[1]. Segundo o Profº 
Lucas Furtado da Rocha; “Trata-se de lista fechada que não admite 
que, a pretexto de interpretações extensivas ou analogias, venham a 
ser criadas hipóteses não autorizadas pelo legislador.”
Vale do Paraíso – RO, 26 de Maio de 2.020.
Publique-se.
Maria Aparecida Alves Cao Cordeiro
Sec. Mun. De Trabalho e Assistência Social                
Portaria n° 4902 de 03/01/2017

Charles Luis Pinheiro Gomes
Prefeito Municipal

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

A empresa TERRA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA ME, localizada na LINHA 625, LOTE 08 DA GLEBA 
63. P.I.C PADRE ADOLPHO ROLH no MUNICÍPIO DE 
JARU, Estado de Rondônia devidamente cadastrado no CNPJ 
nº 04.980.046/0001-75 , Inscrição Estadual nº 00000001098934, 
torna público que requereu junto a COREH/SEDAM, em 28 de 
Maio de 2020, a solicitação de OUTORGA DO DIREITO DE 
USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL para CAP-
TAÇÃO, cujo ponto está localizado no leito do Rio Jaru em uma 
extensão de 331,73 metros, entre as Coordenadas Geográficas, 
Latitude 10º29’1.02”S Longitude 62º32’12.19”O  e Latitude 
10º28’53.26”S Longitude 62º32’4.57”O, cuja água será utilizada 
na atividade de EXTRAÇÃO E/OU BENEFICIAMENTO DE 
AREIA, SILTE, ARGILA OU CAULIM, CASCALHO OU 
PEDREGULHO E SAIBRO.

JARU/RO, 28 de MAIO de 2020.

EDER RIBEIRO AMORIM
sócio/proprietário

DISPENSA E RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
JUSTIFICATIVA: 23/2020

PROCESSO Nº: 4 – 81/SEMTAS/2.020
FORNECEDOR: ECOLIM EIRELI-ME CNPJ : 
17.221.558/0001-08
VALOR: R$ 3.990,00 (Três Mil Novecentos e Noventa Reais)
OBJETO: aquisição de Material de Consumo (Produtos de 
Limpeza e Higienização), para atender as necessidades dos 
profissionais do SUAS, conforme Portaria n° 337 de 24 de 
Março de 2020, a fim de garantir o perfeito funcionamento 
de seus setores da Secretaria Municipal de Ação Social - 
SEMTAS. 
 O Inc. IV do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93, estabelece que:
Art. 24. É dispensável a licitação:
  IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando      caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para 
as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

Vale do Paraíso – RO, 26 de Maio de 2.020.

Publique-se.

Maria Aparecida Alves Cao Cordeiro
Sec. Mun. De Trabalho e Assistência Social                
Portaria n° 4902 de 03/01/2017

Charles Luis Pinheiro Gomes
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 055/2020
PROCESSO N°. 406/SEMEC/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO
CONTRATADA: R DA ROCHA DA COSTA EIRELI-ME
CNPJ N°. 03.496.958/0001-03
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA, PARA FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE SERINGUEIRAS/RO.
VALOR: 20.704,90(VINTE MIL SETECENTOS E QUATRO 
REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
PRAZO: 90(NOVENTA) DIAS

SERINGUEIRAS/RO; 04 DE ABRIL DE 2020.

ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ – SECRETÁRIO.
R DA ROCHA DA COSTA EIRELI-ME- CONTRATADA.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

REAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2020

O Presidente da CPL do Município de Mirante da Serra - RO 
torna público para conhecimento dos interessados a ABER-
TURA DE LICITAÇÃO sob a modalidade Tomada de preço, 
execução indireta, do tipo empreitada por PREÇO GLOBAL, 
julgamento pelo MENOR PREÇO, concernente CONS-
TRUÇÂO DE CALÇADAS EM VIAS PAVIMENTADAS, 
totalizando 9.129,39 m² e extensão 3.933,27m na zona urbana 
do Município de Mirante da Serra, de acordo com os projetos, 
especificações e serviços inseridos nas planilhas orçamentárias 
analíticas, Plano de Trabalho, estimativas de preço, crono-
grama físico - financeiro, e demais anexos que acompanham
A sessão de abertura desta sessão será no dia 16 de junho de 
2020 às 08:00 horas, na sala da CPL da Prefeitura Municipal 
de Mirante da Serra, sito a Rua Dom Pedro l nº 2389, centro 
– Mirante da Serra - RO; 
PROCESSO Nº 522/SEMOSP/2020, valor estimado da contra-
tação R$ 1.005.000,00 (UM MILHÃO, CINCO MIL REAIS).
O Edital e seus respectivos modelos e anexos, poderá ser 
examinado e adquirido na Sede da Prefeitura mediante pa-
gamento do valor de reprodução gráfica de R$30,00 (Trinta 
reais), ou baixar através do site http://www.transparencia.
mirantedaserra.ro.gov.br/.
Conforme legislação, no horário comercial, de segunda à sexta 
das 7:00h as 13:00h, as dúvidas serão esclarecidas no telefone 
0**69 999 748944  

Mirante da Serra, 26 de junho de 2020.

CARLOS WILLEN DOBELIN
Presidente - CPL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO



Rondônia, quinta-feira, 28 de maio de 2020 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS

EXTRATO CONTRATO Nº.057/2020
PROCESSO N°. 404/SEMEC/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: MARCOS S BIUDES 
- ME.
CNPJ N°. 08.257.279/0001-03.
OBJETO:  O OBJETO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO É A
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA, PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
SERINGUEIRAS/RO.
VALOR: 5.599,20(CINCO MIL QUINHEN-
TOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
VINTE CENTAVOS).
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.
SERINGUEIRAS/RO; 05 DE MAIO DE 
2020.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA 
PREFEITA
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ 
SECRETÁRIO
MARCOS S. BIUDES - ME
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO Nº049/2020
PROCESSO N°. 1147/SEMEC/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: JK COMÉRCIO DE PEÇAS 
EIRELI – ME
CNPJ N°. 19.724.317/0001-07.
OBJETO:  O PRESENTE CONTRATO VISA O 
ESTABELECIMENTO DAS REGRAS, CON-
DIÇÕES, DIREITOS E OBRIGAÇÕES, QUE 
CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA QUALIFICADA 
NO PREAMBULO PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DA FROTA PERTENCENTE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE SERINGUEI-
RAS/RO.
VALOR: 34.778,48 (TRINTA E QUATRO MIL, 
SETECENTOS E SETENTA E OITO MIL E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS).
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES.
SERINGUEIRAS/RO; 05 DE MAIO DE 2020. 
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA
PREFEITA
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ
SECRETÁRIO
JK COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI – ME
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO Nº067/2020
PROCESSO N°. 270/2020/SEMEC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA:  RALSON M. LIMA EIRELI-ME
CNPJ N°.33.146.225/0001-00
OBJETO:  O OBJETO DO PRESENTE INSTRU-
MENTO É A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
QUALIFICADA NO PREÂMBULO PARA 
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARA 
PLAYGROUND PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE SERINGUEIRAS/
RO, CONFORME PLANO DE TRABALHO DE-
TALHADO DO CONVÊNIO Nº161/PGE-2019.
VALOR: 28.416,21 (VINTE OITO MIL QUATRO-
CENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS).
PRAZO: 12(DOZE) MESES.

SERINGUEIRAS/RO; 21 DE MAIO DE 2020. 

ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA 
PREFEITA
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ SE-
CRETÁRIO
RALSON M. LIMA EIRELI-ME
CONTRATADA

RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº: 63/2020.
Processo nº: 1-460/2020. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO PARAISO/RO.
Contratado: MADEIRA CORRETORA 
E ADMINISTRADORA DE SEGUROS 
LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente a 
contratação de pessoa jurídica para presta-
ção de serviço de GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO E CONTROLE DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍ-
VEIS através de REDE DE POSTOS DE 
ABASTECIMENTOS CONVENIADOS, 
por meio da utilização de CARTÕES, com 
metodologia de cadastramento, controle e 
logística, em caráter contínuo e ininterrup-
to, com TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
ZERADA, para o atendimento da frota de 
veículos do Gabinete do Prefeito, desta Pre-
feitura Municipal de Vale do Paraíso – RO, 
conforme especificações descritas no Termo 
de Referência da referida ATA anexo ao 
Processo n.º 1-823/2019.
Valor Total: O valor total do presente con-
trato importa em R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) no qual já se encontram todas 
as despesas especificadas na proposta da 
CONTRATADA.
Vigência: O prazo de vigência deste contrato 
é de 07 (sete) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes, nos termos da Lei 
n.º 8.666/93.
Data de Assinatura: 27/05/2020.   
Interveniente: 
GABINETE DO PREFEITO. 

Vale do Paraíso/RO, 27 de maio de 2020.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA
Nº 060/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1-6074/2019/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, at-
ravés de seu(ua) Pregoeira, Decreto nº 
11.848/2019, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 
8.666/93, suas alterações e da Lei Com-
plementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, 
do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a 
Execução de Projeto de Sistema de Proteção 
e Combate a Incêndio e Pânico na Escola 
Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Jandinei Cella, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED. Valor Estimado: 
R$15.779,22 (quinze mil, setecentos e setenta 
e nove reais e vinte e dois centavos). Tudo 
conforme disposto no Edital. Data de aber-
tura: 09/06/2020, às 09hs00min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://
www.comprasgovernamentais.gov.br, local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná, 27 de maio de 2020.

Adriana Bezerra Reis
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019

EXTRATO CONTRATO Nº050/2020
PROCESSO N°.1146/SEMEC/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: BUSSIOLI PEÇAS PARA VEI-
CULOS LTDA-EPP.
CNPJ N°. 34.721.449/0001-60.
OBJETO:  O PRESENTE CONTRATO TEM 
COMO OBJETO A
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA QUALIFI-
CADA, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DA FROTA PERTENCENTE 
A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO.
VALOR: 11.691,36 (ONZE MIL SEISCENTOS 
E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS).
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES.

SERINGUEIRAS/RO; 05 DE MAIO DE 2020. 
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA
PREFEITA
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ
SECRETÁRIO
BUSSIOLI PEÇAS PARA VEICULOS - LTDA
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO Nº 069/2020
PROCESSO N°. 189/2020/SEMAD
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA:  RALSON M. LIMA 
EIRELI-ME
CNPJ N°.33.146.225/0001-00
OBJETO:  O OBJETO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA QUALIFICADA NO PRE-
ÂMBULO PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PERMANENTE - NO-BREAK 
DE 5 KVA, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE SERINGUEI-
RAS/RO.
VALOR: 10.022,99 (DEZ MIL VINTE 
E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS).
PRAZO: 12(DOZE) MESES.

SERINGUEIRAS/RO; 22 DE MAIO DE 2020. 

ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA
PREFEITA
ILNADIR PEREIRA DA ROCHA
SECRETÁRIO
RALSON M. LIMA EIRELI-ME
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO Nº.054/2020
PROCESSO N°.407/SEMEC/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: TJ COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS EIRELLI – ME.
CNPJ N°.27.274.178/0001-87
OBJETO:  O OBJETO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO É A
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA, PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
SERINGUEIRAS/RO.
VALOR: 2.803,10 (DOIS MIL OITOCEN-
TOS E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS).
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.
SERINGUEIRAS/RO; 04 DE ABRIL DE 
2020.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA 
PREFEITA
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ 
SECRETÁRIO
TJ COMÉRCIO DE PRODUTOS EI-
RELLI – ME
CONTRATADA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

N°030/CPL/2020
AMPLA PARTICIPAÇÃO
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS - 
SEMOSP.
Processo Administrativo: Nº 561/SE-
MOSP/2020.
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com 
sede na Avenida Marechal Rondon, nº 984, 
Bairro Centro, Seringueiras- RO - através de seu 
Pregoeiro Oficial, LUIS CARLOS MORAIS 
ALFAIA, designado pela portaria Nº. 021/
GAB/PMS/2019 de 16 de Janeiro de 2019, 
no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados 
que realizará Licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO, tipo de EXECUÇÃO 
INDIRETA, que será julgada pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos 
da Lei Federal n.º 10.520/02, o Decreto Federal 
nº. 5450 de 31 de maio de 2005, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 206, DE 18 DE OUTUBRO 
DE 2019, Lei Complementar n.º 123/06, altera-
da pela Lei Complementar Nº 147/2014, alte-
rada pela Lei Complementar nº 155, de 2016, 
com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/93, 
Decreto Municipal n.º 038/PMS/2013 e ainda 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº. 
8.078/90, e demais legislações municipais per-
tinentes, segundo as condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS 
DE AR E MATERIAL DE BORRACHARIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SERINGUEIRAS-RO, TUDO EM CON-
FORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DES-
CRITAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 
E TERMO DE REFERENCIA. VALOR PRÉ-
VIO TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 96.868,03 
(NOVENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS E 
SESSENTA E OITO REAIS E TRÊS CENTA-
VOS). Data para cadastro de propostas a partir 
das 08:00 horas do dia 28/05/2020; Data para 
abertura de propostas a partir das 08:00 horas 
do dia 10/06/2020; Inicio da sessão pública de 
lances: Dia 10/06/2020 às 09:00 horas, horário 
de Brasília/DF, local https://licitanet.com.
br/, maiores informações através do telefone 
(0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail cpl.
seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras-RO, 27 de Maio de 2020.

LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA
PORT. Nº021/GAB/PMS/2019

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
Nº 059/2020/PMJP-RO
P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O  N º 
1-2072/2020/SEMETUR
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de 
seu(ua) Pregoeira, Decreto nº 11.848/2019, torna 
público para conhecimento dos interessados 
que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal 
n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Comple-
mentar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Eventual 
e futura aquisição de materiais de consumo 
(bolas), através do Sistema de Registro de Pre-
ços, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes e Turismo - SEMETUR. 
Valor Estimado: R$123.605,90 (cento e vinte e 
tres mil, seiscentos e cinco reais e noventa cen-
tavos). Tudo conforme disposto no Edital. Data 
de abertura: 10/06/2020, às 09hs30min (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://
www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, 
onde poderá ser lida e retirada cópia completa 
do Edital.

Ji-Paraná, 27 de maio de 2020.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020
PROCESSO Nº 252/SEMASC/2020

OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de
serviços funerários, com fornecimento de urnas, serviços de preparação de corpo e serviço de
translado, em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania, do
município de Costa Marques.

Aos 27 dias do mês maio do ano de 2020, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura
Municipal, neste ato representado pelo Secretário de Administração, Senhor Maria Janeina Correia
Inorosa da Silva, e as empresas: G. P. DA SILVA FUNERÁRIA - ME, CNPJ: 24.344.538/0001-81. Neste
ato representado por seu representante legal conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 8.666/93,
Decreto Municipal nº 165/2013 e Decreto Federal nº 9.488/2018, mediante consulta ao órgão gerenciador e
do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem REGISTRAR PREÇO dos serviços funerários, com
fornecimento de urnas, serviços de preparação de corpo e serviço de translado.

Classificado nº 01 empresa G. P. DA SILVA FUNERÁRIA - ME, CNPJ: 24.344.538/0001-81.

Item Descrição Und. V. uni. Quanti V. Total

01

SERVIÇOS FUNERARIOS SIMPLES
ADULTO: Fornecimento de 01 Urna mortuária (adulto)
Dimensões: tamanho universal de 1,60 á 1,90 cm;
com visor simples; caixa ou recipiente externo de
madeira; forrado internamente com TNT ou tecido;
modelo sextavado; caixa com tampa em madeira lisa;
pintura: verniz brilhante; véu, compatível com as
medidas do tipo de sepultamento (altura e peso);
Alças confeccionadas em materiais que resistam ao
transporte do corpo; paramentações completas
conforme credo religioso, Atendimento básico
necessário: remoção de cadáver, higienização,
assepsia velas, livro de presença translado (do velório
/cemitério), retirando o corpo onde se encontrar,
procedendo todo o necessário até o sepultamento.

Serviço 1.185,86 12 14.230,32

02

SERVIÇOS FUNERARIOS SIMPLES
INFANTIL: Fornecimento de 01 Urna mortuária
(infantil)
Dimensões: tamanho 0,60 cm á 1,20cm; em madeira
de pinus, estilo sextavado, na cor branca envernizada,
sem visor, alça dura, acabamento interno com babado,
forrado internamente com TNT ou tecido, 01 véu
simples (em tule); paramentações completas conforme
credo religioso, Atendimento básico necessário:
remoção de cadáver, higienização, assepsia velas,
livro de presença translado (do velório /cemitério),
retirando o corpo onde se encontrar, procedendo todo
o necessário até o sepultamento.

Serviço 608,73 08 4.869,84

03

SERVIÇO FUNERARAIO SIMPLES
URNA MORTUARIA ADULTO “COMPRIDA”
Dimensões: tamanho 2,10cm, sem visor caixa ou
recipiente externo de madeira; forrado internamente
com TNT ou tecido; modelo sextavado; caixa com
tampa em madeira lisa; pintura: verniz brilhante; véu,
compatível com as medidas do tipo de sepultamento
(altura e peso); Alças confeccionadas em materiais
que resistam ao transporte do corpo; paramentações
completas conforme credo religioso, Atendimento
básico necessário: remoção de cadáver, higienização,
assepsia velas, livro de presença translado (do velório
/cemitério), retirando o corpo onde se encontrar,
procedendo todo o necessário até o sepultamento.

Serviço 1.493,09 02 2.986,18
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04

SERVIÇO FUNERARAIO SIMPLES
URNA MORTUARIA ADULTO “GORDA”
Dimensões: tamanho 2,10cm, sem visor caixa ou
recipiente externo de madeira; forrado internamente
com TNT ou tecido; modelo sextavado; caixa com
tampa em madeira lisa; pintura: verniz brilhante; véu,
compatível com as medidas do tipo de sepultamento
(altura e peso); Alças confeccionadas em materiais
que resistam ao transporte do corpo; paramentações
completas conforme credo religioso, Atendimento
básico necessário: remoção de cadáver, higienização,
assepsia velas, livro de presença translado (do velório
/cemitério), retirando o corpo onde se encontrar,
procedendo todo o necessário até o sepultamento.

Serviço 1.779,19 03 3.558,38

05 TRANSLADO FUNEBRE KM/RODADO Km 2,27 10.000 22.700,00
06 SERVIÇO DE TANATO Serviço 737,94 12 8.855,28

VALOR TOTAL R$  57.200,00

Consoante às seguintes condições:

1 - DAS REQUISIÇÕES
1.1. Os serviços funerários licitados poderão ser requisitados pelo titular da unidade orçamentária
diretamente à Gerência do Sistema de Registro de Preços.

1.2. As requisições serão encaminhadas à Gerência de registro de Preços, contendo:

a) Descrição dos serviços requisitados e quantidade;
b) Data limite e local para entrega;
c) Nome, cargo e matrícula do requisitante;

2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
2.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde
que:

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável;
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor

da Ata;

3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES
3.1. Ao receber as requisições o gerenciamento do registro de Preços anotará o pedido no controle de
requisições;
3.2. Mensalmente o controle de requisições será consolidado por órgão requisitante e remetido à
DETENTORA(s) e respectivo ordenador de despesa para atesto e pagamento;
3.3. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos
prazos de requisição, pagamento, atesto, ordem de liquidação, de acordo com o § 3º do art. 5º da Lei
8.666/93;

4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos desta Ata, a:
4.1. Fazer a entrega dos serviços funerários de forma imediata, assim que solicitado pela Secretaria, após
o recebimento da nota de empenho expedido Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania.
4.2. O serviço deverá ser prestado obrigatoriamente, conforme requisição emitida pela SEMASC em
qualquer dia da semana, incluindo fins de semana e feriados, em qualquer horário em que for solicitado,
inclusive no período noturno, sem ônus adicional para o Município de Costa Marques/RO. De este modo
estar disponível 24 (Vinte e quatro) horas por dia para atendimento ora solicitado.
4.3. O sepultamento ocorrerá sempre será no município de Costa Marques/RO.
4.4. O Serviço de Translado será realizado apenas nos Limites do Estado de Rondônia, caso o falecido
seja residente no município e o falecimento ocorra fora do município em razão de o mesmo estar ausente
em viagem ou por motivo de saúde (estar internado em hospital fora do Município).
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4.5. Todas as despesas com a entrega das Urnas Funerárias correrão por conta da proponente vencedora
da licitação, que manterá seus preços nos equipamentos até o término da entrega, conforme sua Proposta
final Apresentada.
4.6. Demais conforme
Termo de Referência, parte integrante do Pregão Eletrônico nº 10/2020.

4.2 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
4.1. Fase – Recebimento
4.1.1. Para recebimento será levado em consideração a qualidade dos serviços prestados e material, e
todas as normas estabelecidas no Edital/Termo de Referência e legislação vigente com a fiscalização do
poder publico municipal através de suas comissões.
4.1.2. Recebimento Provisório
4.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do
documento fiscal, embalagem e das quantidades que estão sendo entregues;
4.1.3. Recebimento Definitivo
4.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação
da qualidade dos serviços, em relação às especificações técnicas, se necessário.
4.2. Fase - Acompanhamento dos Serviços
4.2.1. Os Serviços ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, do Código
de Defesa do Consumidor - CDC;
4.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir o objeto, sempre que notificado a fazê-la pela
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania/Administração, o que será feito por meio de Ofício.
4.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos serviços, sem que esta esteja de posse da
respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1– O pagamento ocorrera até o 10º (décimo) dia útil, após o recebimento dos serviços, mediante a
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo
servidor/comissão encarregada do recebimento.
5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
5.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os
valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando
as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos.

6 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS
6.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando:

a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de

Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita
pela Administração;

c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital;
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do Registro,

devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
g) Os preços Registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se

recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

6.2. A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito,
comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de
Preços;
6.3. A decisão do Gerenciamento do Registro de Preços do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados,
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA
do registro, nos termos da Lei nº 8.666/93.
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:
6.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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4.5. Todas as despesas com a entrega das Urnas Funerárias correrão por conta da proponente vencedora
da licitação, que manterá seus preços nos equipamentos até o término da entrega, conforme sua Proposta
final Apresentada.
4.6. Demais conforme
Termo de Referência, parte integrante do Pregão Eletrônico nº 10/2020.

4.2 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
4.1. Fase – Recebimento
4.1.1. Para recebimento será levado em consideração a qualidade dos serviços prestados e material, e
todas as normas estabelecidas no Edital/Termo de Referência e legislação vigente com a fiscalização do
poder publico municipal através de suas comissões.
4.1.2. Recebimento Provisório
4.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do
documento fiscal, embalagem e das quantidades que estão sendo entregues;
4.1.3. Recebimento Definitivo
4.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação
da qualidade dos serviços, em relação às especificações técnicas, se necessário.
4.2. Fase - Acompanhamento dos Serviços
4.2.1. Os Serviços ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, do Código
de Defesa do Consumidor - CDC;
4.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir o objeto, sempre que notificado a fazê-la pela
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania/Administração, o que será feito por meio de Ofício.
4.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos serviços, sem que esta esteja de posse da
respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1– O pagamento ocorrera até o 10º (décimo) dia útil, após o recebimento dos serviços, mediante a
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo
servidor/comissão encarregada do recebimento.
5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
5.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os
valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando
as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos.

6 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS
6.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando:

a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de

Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita
pela Administração;

c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital;
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do Registro,

devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
g) Os preços Registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se

recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

6.2. A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito,
comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de
Preços;
6.3. A decisão do Gerenciamento do Registro de Preços do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados,
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA
do registro, nos termos da Lei nº 8.666/93.
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:
6.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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6.4.2. Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado;
6.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos
contratos em geral, com as consequências daí advindas.

7 - UTILIZAÇÃO DA ATA
7.1. Esta ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e
Indireta, inclusive autarquias e fundações do município de Costa Marques/RO, ficando condicionada ao
atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer
Prévio nº 07/2014-PLENO, e em conformidade com o Decreto Federal nº 9.488, de agosto de 2018,
mediante consulta ao órgão gerenciador.
7.2. Caberá a Detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o fornecimento, sem
prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.

DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

Art. 22........

§ 1º-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à realização de
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
§ 1º-B O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no
Portal de Compras do Governo federal.
...........................................................................................

§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

8 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a
partir da data de sua publicação nos órgão oficiais de impressa do município.

DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
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9 - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada
à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
9.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a
Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 165/13, e Decreto Federal nº
9.488/18, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à
execução e especialmente aos casos omissos.
9.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10/2020, Termo de Referência, proposta da Detentora e demais anexos.

Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do
presente ajuste.

E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes em 03 (três) vias de igual teor.

Maria Janaína Correa Inoroza da Silva
Secretária Municipal de Administração
Dec. 044/GAB/2020
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços

Senira J. Dantas
Secretária Mun. D Ação Social e Cidadania
Dec. 155/GAB/2020
EMPRESAS DETENTORAS:

G. P. DA SILVA FUNERÁRIA - ME
CNPJ: 24.344.538/0001-81.
Gerson Pereira da Silva
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9 - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada
à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
9.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a
Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 165/13, e Decreto Federal nº
9.488/18, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à
execução e especialmente aos casos omissos.
9.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10/2020, Termo de Referência, proposta da Detentora e demais anexos.

Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do
presente ajuste.

E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes em 03 (três) vias de igual teor.

Maria Janaína Correa Inoroza da Silva
Secretária Municipal de Administração
Dec. 044/GAB/2020
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços

Senira J. Dantas
Secretária Mun. D Ação Social e Cidadania
Dec. 155/GAB/2020
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

AVENIDA PARAÍSO, nº 2601 – CENTRO - VALE DO PARAÍSO/RO – CEP: 76.923-000.

LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13/02/1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

RELAÇÃO DOS INSCRITOS PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2020
SIGLAS
TB= TRABALHADOR BRAÇAL
PD= PEDREIRO

N.º DA
INSCRIÇÃO

CARGO CPF NOME DO CANDIDATO

01 TB 041.159.772-80 GRAZIELLY RODRIGUES RIBEIRO

02 TB 041.159.902-01 SAMARA RODRIGUES RIBEIRO

03 TB 081.547.986-70 ROSA CLARINDA DE SOUZA
04 TB 017.782.542-17 SAMARA DE SOUZA BARRETO

05 TB 050.792.902-00 RAFAEL DO CARMO SILVA

06 TB 573.059.602-25 JOCILEY LEMOS DA SILVA

07 PD 050.588.292-23 JOÃO VICTOR DE MORAIS SOUZA

08 TB 730.441.992-04 GERALDO FIOROTTI

09 TB 952.545.012-00 DAVID WILLIAN MOREIRA DE BRITO

10 TB 042.352.622.70 LUCAS GABRIEL ANTUNES DO ROSARIO

11 TB 403.186.358-60 MATEUS HENRIQUE KUNZ JALASCA

12 TB 673.261.372-34 ZINALDO AQUINO DE SOUZA
13 TB 014.029.832-04 LEONARDO PEREIRA LIMA

14 TB 031.316.732-06 GUILHERME DA ROCHA GOMES

15 TB 042.635.332-32 WILLIAM LORENCINI COELHO

16 TB 041.808.482-36 CARLOS GABRIEL DA SILVA SANTOS

17 PD 777.318.402-04 DANIEL BENTO DE OLIVEIRA

18 TB 639.380.652-49 EDER SACARAMUCI VARGAS

19 TB 034.592.457-60 JUSCELINO RODRIGUES SALOMAO

20 TB 055.623.132-51 SAVIO BATISTA ROCA

21 TB 014.745.062-40 JACSON FERREIRA DE SOUZA
22 TB 047.595.022-46 MAYK RICHERD VICENTE DA SILVA

23 TB 006.722.802-05 MARCIO GLEISOM OLIVEIRA DE ASSIS

24 PD 538.345.342-34 LUCIANO PEREIRA DA SIVA

25 TB 049.093.582-69 EDVALDO RODRIGUES FERREIRA

26 TB 035.077.292-45 EDMANFER DA SILVA GOMES

27 PD 248.301.782-72 EDGAR GOMES

28 TB 702.442.322-61 GABRIEL DE SOUZA LEAL

29 TB 010.742.202-69 ROSILANE MOREIRA DA SILVA

30 TB 650.668.042-34 KELISON DA SILVA DAMACENO
31 TB 047.546.052-92 PATRICK DAMACENO DE OLIVEIRA

32 TB 048.259.632-50 GABRIEL SILVA DAMACENO

33 TB 046.493.882-10 JANDSON SOARES DA SILVA

34 TB 020.601.722-76 EGILVAN SENA OLIVEIRA

35 PD 027.762.552-17 GEILSON RODRIGUES PEREIRA

36 TB 801.149.032-04 VANDESCREIA JACOBS DE FREITAS

37 PD 975.893.492-91 WELITON DOS SANTOS NERES

38 TB 011.846.142-70 JORGE ANDRÉ DA SILVA SAMPAIO

39 PD 191.111.852-87 ROBERTO SAGRES

40 TB 731.844.702-53 ELTON SACARAMUCI VARGAS
41 TB 538.350.692-68 ROGERIO WITT SEIDEL

42 TB 712.333.852-91 MATEUS FERNANDES

43 TB 033.553.172-50 JEFFERSSON LIRA FERNANDES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
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AVENIDA PARAÍSO, nº 2601 – CENTRO - VALE DO PARAÍSO/RO – CEP: 76.923-000.

LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13/02/1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

44 PD 054.234.282-03 MARCOS LIRA FERNANDES

45 PD 011.122.132-36 JOSIANE MADALENA GOMES

46 TB 028.909.182-97 ADRIAN CARLOS SILVA DE OLIVEIRA

47 TB 645.705.502-82 LEONEL MENDES DA COSTA
48 TB 882.892.652-04 GILVAN CIPRIANO LOPES SOARES

Wanderley Ferreira Barbosa

Presidente da Comissão

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

A EMPRESA: PÉROLA FUNILARIA E PINTURA LTDA-
-ME, localizada na Av. Transcontinental, n° 1581, Bairro: 
Centro 1° distrito, Município: Ji Paraná, UF: RO,  CNPJ: nº 
22.299.843/0001-73, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
27./05/2020, a Renovação da Licença Municipal de Opera-
ção conforme Processo nº 2-6149/2016, para a atividade de 
prestação de serviços de funilaria, lanternagem e pinturas 
automotivas.

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 O SR CONCEIÇÃO BERNARDINO DIAS, INSCRI-
TO NO CPF: 204.684.152-20, RESIDENTE NA BR 364, 
LINHA R-03, LOTE 40, GLEBA 05, P.A. MARIA JOSÉ 
RIQUE  ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE ARIQUE-
MES-RO, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A 
SECRETARIA DO ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL – SEDAM/COLMAM NO DIA 27/05/2020 A 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO (RLO) PARA 
A ATIVIDADE DE PISCICULTURA COMERCIAL PARA O 
EMPREENDIMENTO LICALIZADO NA BR 364, LINHA 
R-03, LOTE 40, GLEBA 05, P.A. MARIA JOSÉ RIQUE.

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
O SR CONCEIÇÃO BERNARDINO DIAS, INSCRITO 
NO CPF: 204.684.152-20, RESIDENTE NA BR 364, LINHA 
R-03, LOTE 40, GLEBA 05, P.A. MARIA JOSÉ RIQUE  
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES-RO, 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A SECRETA-
RIA DO ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
– SEDAM/COREH NO DIA 27/05/2020, A OUTORGA DE 
USO DA AGUA PARA PISCICULTURA PARA O EMPRE-
ENDIMENTO LICALIZADO NA BR 364, LINHA R-03, 
LOTE 40, GLEBA 05, P.A. MARIA JOSÉ RIQUE.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO (RLMO)

AUTO MECANICA SISTEMA LTDA, localizado na Rua 
José Geraldo nº 1153, Bairro: Vila Jotão CEP: 76-.908-294; 
Ji-Paraná/RO com o CNPJ: nº 05.747.032/0001-79, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 27/05/2020, a Renovação 
da Licença Municipal de Operação – RLMO, conforme 
Processo nº 2-13339/2015, para a atividade de Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de 
veículos automotores; Serviços de alinhamento e balancea-
mento de veículos automotores.


